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Resumo: Este artigo explora a relevância dos consórcios públicos como instrumentos 

de gestão eficiente no âmbito municipal, com foco na governança colaborativa entre os 

entes federativos consorciados. Analisa-se a evolução do conceito de governança, desde 

suas acepções clássicas até o paradigma da governança colaborativa. Adicionalmente, 

aborda- se o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) 

sobre a matéria, conferindo uma perspectiva prática e contextualizada. A pesquisa 

demonstra que os consórcios públicos, ao promoverem a cooperação intermunicipal, 

otimizam recursos, aprimoram a prestação de serviços e impulsionam o 

desenvolvimento regional, sendo ferramentas essenciais para uma administração 

pública moderna e responsiva. Este estudo adota uma abordagem qualitativa baseada 

em revisão sistemática de literatura e análise documental, abrangendo artigos publicados 

entre os anos de 2008 a 2025 e utilizando as bases de dados SciELO, Scopus, Web of 

Science (WoS). Para a análise da perspectiva do TCE/SC, foram examinados 

documentos oficiais, orientações técnicas, decisões e relatórios do período 2020-2025. 

A seleção priorizou materiais que abordassem especificamente a governança e os 

consórcios públicos. As limitações do estudo incluem a ausência de dados primários 

coletados junto aos gestores de consórcios e a concentração geográfica no estado de 

Santa Catarina 
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1. Introdução 

 
A compreensão contemporânea da administração pública brasileira exige uma 

análise aprofundada dos mecanismos de governança que transcendem as estruturas 

tradicionais hierárquicas e centralizadoras, demandando uma perspectiva crítica sobre 

os arranjos colaborativos que emergem como resposta aos desafios da gestão municipal. 

Este estudo analisa a relevância dos consórcios públicos como instrumentos de gestão 

eficiente no âmbito municipal, com foco específico na governança colaborativa entre os 

entes federativos consorciados, explorando não apenas suas potencialidades, mas 

também os paradoxos estruturais que caracterizam sua implementação no contexto do 

federalismo brasileiro. 

A evolução conceitual da governança pública representa um dos fenômenos mais 

significativos da transformação do Estado contemporâneo, caracterizando-se pela 

transição de modelos estritamente hierárquicos e centralizadores para paradigmas 

colaborativos que reconhecem a multiplicidade de atores envolvidos na formulação e 

implementação de políticas públicas (Brasil, 2014; Santa Catarina, 2023). Esta 

transformação não constitui uma evolução linear (Rhodes, 1999), mas também um 

campo permanente de tensões e paradoxos, onde a governança colaborativa não 

representa uma superação definitiva dos modelos hierárquicos, mas a coexistência 

conflituosa de múltiplas racionalidades organizacionais (Osborne, 2006). 

O marco institucional brasileiro, estabelecido pela Constituição Federal de 1988, 

criou as bases para uma profunda descentralização de competências, conferindo aos 

municípios um papel protagonista na prestação de serviços públicos essenciais. A 

promulgação da Lei nº 11.107/2005, que regulamentou os consórcios públicos no Brasil, 

representou um marco jurídico fundamental para a institucionalização da cooperação 

intermunicipal (Brasil, 2005). Esta legislação, complementada pela Lei Anticorrupção 

(Lei nº 12.846/2013) e pela Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), 

estabeleceu um arcabouço normativo robusto que viabiliza a cooperação intermunicipal 

com elevados padrões de integridade e transparência (Oliveira; Molina, 2024). 

A governança colaborativa, enquanto paradigma teórico e prático, caracteriza-se 



por um processo de tomada de decisão e implementação de políticas públicas que 

envolve o engajamento direto e significativo de atores públicos e privados em fóruns 

comuns, com o objetivo de alcançar resultados que seriam inatingíveis por meio de 

ações isoladas (Ansell; Gash, 2008). Os princípios que norteiam este modelo incluem a 

inclusão de múltiplos stakeholders, a transparência dos processos decisórios, a equidade 

na distribuição de poder e responsabilidades, e o foco na criação de valor público através 

da construção de consensos e do aprendizado mútuo (Emerson; Nabatchi, 2015). 

No contexto específico dos consórcios públicos brasileiros, a governança 

colaborativa manifesta-se através de diversas modalidades de cooperação 

intermunicipal (Arntsen et al., 2021), abrangendo áreas estratégicas como saúde pública, 

saneamento básico, gestão ambiental, infraestrutura urbana e educação (Nakagawa et 

al., 2025). Estes arranjos colaborativos têm demonstrado capacidade significativa para 

a obtenção de ganhos de escala, otimização de recursos públicos e superação de 

limitações técnicas e financeiras municipais, promovendo soluções inovadoras para 

problemas complexos que transcendem as fronteiras administrativas tradicionais 

(Nascimento et al., 2022). 

Contudo, a implementação da governança colaborativa em consórcios públicos 

não está isenta de desafios estruturais e contradições inerentes que demandam análise 

crítica aprofundada. O presente estudo identifica quatro paradoxos estruturais 

fundamentais: a tensão entre democratização dos processos decisórios e eficiência 

operacional; o conflito entre autonomia constitucional dos entes federativos e 

necessidade de coordenação; o dilema entre inclusão de múltiplos stakeholders e 

manutenção da governabilidade; e a tensão entre empoderamento dos participantes e 

mecanismos claros de responsabilização (Qi; Lan, 2024; Pittz; Adler, 2024). 

Estes paradoxos estruturais são agravados por resistências institucionais que 

emergem tanto do aparato estatal quanto da sociedade civil, manifestando-se através de 

resistências burocráticas, político-partidárias e da sociedade civil quando esta percebe 

os consórcios públicos como estruturas tecnocráticas distantes dos interesses locais 

(Abrucio, 2005; Agranoff; Mcguire, 2003). O papel dos órgãos de controle externo, 

particularmente do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), 

representa um elemento crucial na análise da governança colaborativa, evidenciando 

uma contradição fundamental entre a lógica tradicional do controle externo e a natureza 



colaborativa dos consórcios públicos (Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

2024a). 

Do ponto de vista metodológico, este estudo adota uma abordagem qualitativa 

baseada em revisão sistemática de literatura e análise documental, abrangendo artigos 

publicados entre os anos de 2008 a 2025 e utilizando as bases de dados SciELO, Scopus, 

Web of Science (WoS). Para a análise da perspectiva do TCE/SC, foram examinados 

documentos oficiais, orientações técnicas, decisões e relatórios do período 2020-2025. 

As limitações metodológicas incluem a ausência de dados primários coletados junto aos 

gestores de consórcios públicos e a concentração geográfica no estado de Santa 

Catarina. 

O objetivo central desta investigação é contribuir para o debate sobre cooperação 

intermunicipal como vetor de aprimoramento da administração pública local, analisando 

criticamente os paradoxos estruturais que caracterizam a governança colaborativa em 

consórcios públicos e examinando a perspectiva dos órgãos de controle externo sobre 

estes arranjos. A hipótese central sustenta que os consórcios públicos, embora 

representem instrumentos eficazes de governança colaborativa, operam em um campo 

de tensões permanentes caracterizado por paradoxos estruturais que demandam 

abordagens inovadoras tanto para sua gestão quanto para seu controle externo. 

Este artigo justifica-se pela crescente importância dos consórcios públicos no 

cenário da administração pública brasileira, pela necessidade de compreensão 

aprofundada dos desafios e potencialidades da governança colaborativa no contexto 

federativo nacional, e pela urgência de desenvolvimento de marcos teóricos e práticos 

mais adequados à natureza complexa e paradoxal destes arranjos institucionais. A 

pesquisa contribui para o avanço do conhecimento científico sobre governança pública 

colaborativa, oferecendo subsídios para o aprimoramento das práticas de cooperação 

intermunicipal e para o desenvolvimento de mecanismos de controle externo mais 

compatíveis com a natureza colaborativa dos consórcios públicos contemporâneos. 

 
2. Governança em Transformação 

 
A compreensão contemporânea da governança pública exige o abandono das 

concepções estritamente hierárquicas e centralizadoras que outrora predominaram nas 

estruturas estatais. Apesar de uma evolução ao longo do tempo, essa transformação não 



constitui uma evolução linear, mas sim um campo permanente de tensões e paradoxos, 

reconhecendo que a governança colaborativa não representa uma superação definitiva 

dos modelos hierárquicos, mas a coexistência conflituosa de múltiplas racionalidades 

organizacionais. 

Nessa ótica, em vez de tratar a governança como sinônimo de governo, ou 

reduzir sua prática à observância formal de normas, a perspectiva atual a reconhece 

como um sistema dinâmico de liderança, estratégia e controle, voltado à criação de valor 

público e à promoção do bem comum. Nesse sentido, governança é menos sobre a 

autoridade do Estado e mais sobre a capacidade institucional de coordenar esforços, 

avaliar resultados e entregar políticas públicas eficazes. (Brasil, 2014, p. 15; Santa 

Catarina, 2023, p. 8). 

Essa compreensão decorre do profundo processo de amadurecimento das 

instituições democráticas brasileiras e de seus mecanismos de controle. A Constituição 

de 1988 foi um marco, não apenas ao descentralizar competências para os municípios, 

mas também ao consagrar princípios como a moralidade e a publicidade e ao fortalecer 

órgãos de controle como o Tribunal de Contas da União (TCU) e o Ministério Público. 

Contudo, foi no início da segunda década do século XXI que a demanda por integridade 

na relação entre o público e o privado atingiu um ponto de inflexão. Escândalos de 

corrupção de grande magnitude, envolvendo agentes públicos e grandes corporações, 

geraram uma forte pressão social e internacional para a adoção de um marco legal mais 

robusto. 

Em resposta a esse clamor e a compromissos internacionais, como a Convenção 

da OCDE sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 

Transações Comerciais Internacionais, o Brasil promulgou, em 2013, a Lei nº 12.846, 

conhecida como a Lei Anticorrupção. (Brasil, 2013). 

Esta lei representou uma mudança de paradigma no ordenamento jurídico 

brasileiro. A sua estrutura, além de apresentar reflexos na responsabilidade, a sua 

regulamentação criaram um poderoso incentivo para que as empresas adotassem, de 

forma proativa, programas de integridade (compliance). A existência de um programa 

efetivo passou a ser considerada como um fator atenuante na aplicação de sanções, 

estimulando uma mudança cultural nas organizações (Oliveira; Molina, 2024). 

Essa mudança paradigmática aproxima-se da noção de capacidade estatal 



ampliada (Wu, Ramesh & Howlett, 2015), que compreende não apenas a habilidade 

técnica para resolução de problemas complexos, operação da máquina pública 

paraimplementar políticas, mas também sua aptidão para articular atores, mobilizar 

recursos e responder de forma coordenada aos desafios coletivos. 

Essa abordagem tem sido defendida por autores como Peters (2012), que 

entendem a governança e os arranjos de cooperação intermunicipal como uma resposta 

institucional à fragmentação e à multiplicidade de interesses em jogo na esfera pública. 

Assim, quanto maior a capacidade do Estado de construir redes colaborativas com os 

demais entes federativos, setor privado e sociedade civil, maior tende a ser sua 

legitimidade e efetividade na entrega de bens e serviços públicos. 

A transição de um modelo de governo para um modelo de governança, que 

reconhece a participação de múltiplos atores não estatais no processo de formulação e 

implementação de políticas públicas passou a ser uma realidade. Essa mudança de 

paradigma foi impulsionada por fatores como a globalização, a crise fiscal do Estado, a 

emergência de novos atores sociais e a demanda por maior participação cidadã. A 

governança, nesse novo sentido, passou a ser entendida como um processo de 

coordenação e regulação social que envolve redes de atores públicos e privados, atuando 

de forma interdependente para alcançar objetivos comuns (Rhodes, 1999). 

Nesse cenário de transformação, a governança colaborativa emerge como um 

dos pilares da Nova Governança pública (New Public Governance - NPG), 

representando um avanço significativo em relação aos modelos tradicionais. Ela se 

distingue pela ênfase na interação horizontal entre os atores, na construção de consensos 

e na criação de valor público por meio da cooperação. A governança colaborativa não 

se limita à mera consulta ou participação formal, mas envolve um engajamento profundo 

e contínuo dos diversos stakeholders na identificação de problemas, na formulação de 

soluções e na implementação de ações. Trata-se de um processo dinâmico e iterativo, 

que exige confiança, reciprocidade e aprendizado mútuo entre os participantes (Ansell, 

C.; Gash, A. 2008) 

No contexto brasileiro, o Tribunal de Contas da União (TCU) tem desempenhado 

papel central na indução dessa nova racionalidade administrativa. O Referencial Básico 

de Governança Pública (TCU, 2014) propõe que a governança deve ser compreendida 

como o arranjo institucional responsável por avaliar, direcionar e monitorar a atuação 



organizacional, ancorando-se em três mecanismos fundamentais: liderança, estratégia e 

controle. Cada um desses mecanismos deve estar orientado a princípios como 

integridade, transparência, participação, equidade e responsabilidade, possibilitando que 

o interesse público prevaleça sobre interesses individuais ou corporativos. 

Por sua vez, o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) da 

mesma forma promove avanços importantes no campo da governança pública, 

especialmente ao propor metodologias de avaliação e de indução de boas práticas nos 

entes subnacionais. Para o TCE/SC, governança pública é um sistema composto por 

instâncias formais e informais que regula como decisões são tomadas, responsabilidades 

são atribuídas e o poder é exercido, tendo por finalidade o alcance de resultados 

alinhados ao bem-estar coletivo (TCE/SC, 2023). 

É nesse cenário que a atuação em redes colaborativas assume centralidade. Em 

contextos como o dos consórcios públicos e das parcerias intermunicipais, por exemplo, 

a governança é essencial para viabilizar a ação pública em ambientes de 

interdependência institucional, permitindo o compartilhamento de recursos, 

conhecimentos e responsabilidades. A governança em rede, nesses casos, se estrutura a 

partir de compromissos mútuos, mecanismos de deliberação conjunta e pactuação de 

metas, com base em relações horizontalizadas de poder. Segundo Emerson, Nabatchi e 

Balogh (2012), esse modelo de governança colaborativa requer a construção de 

capacidade processual conjunta, ou seja, um ambiente institucional propício ao diálogo, 

à confiança e à aprendizagem mútua entre os atores envolvidos. 

Portanto, à luz das diretrizes traçadas pelo TCU e reforçadas pelo TCE/SC, a 

governança pública contemporânea deve ser compreendida como um instrumento 

estruturante da ação estatal, voltado ao fortalecimento da capacidade governamental por 

meio da coordenação de atores e da construção de consensos. Em um ambiente 

federativo como o brasileiro, marcado por assimetrias regionais e pela pulverização de 

competências, a efetividade das políticas públicas depende crescentemente de arranjos 

cooperativos baseados em princípios de boa governança, transparência decisória e 

responsabilidade institucional. 

 

2.1. A Ascensão da Governança Colaborativa 

 



A governança colaborativa representa um estágio avançado da governança em 

rede, caracterizando-se por um processo de tomada de decisão e implementação de 

políticas públicas que envolve o engajamento direto e significativo de atores públicos e 

privados em um fórum comum, com o objetivo de alcançar resultados que seriam 

inatingíveis por meio de ações isoladas (Ansell, c.; Gash, A. 2008). Diferentemente de 

outras formas de interação entre o Estado e a sociedade, a governança colaborativa 

pressupõe um compromisso genuíno com a construção de soluções conjuntas, a partir 

do diálogo, da negociação e do aprendizado mútuo  

Os princípios que norteiam a governança colaborativa incluem a inclusão de 

múltiplos stakeholders, a transparência dos processos, a equidade na distribuição de 

poder e responsabilidades, a flexibilidade e a adaptabilidade às mudanças, e o foco na 

criação de valor público. A colaboração não é vista como um fim em si mesma, mas 

como um meio para resolver problemas complexos, promover a inovação e fortalecer a 

capacidade de resposta do Estado às demandas da sociedade. A literatura, dentre eles 

Emerson e Nabatchi (2015) enfatizam a importância de fatores como a confiança, a 

reciprocidade e a liderança facilitadora para o sucesso das iniciativas colaborativas.  

Em suma, a evolução do conceito de governança reflete uma mudança profunda 

na compreensão do papel do Estado e das formas de gestão pública. Do modelo 

hierárquico e centralizado da governança tradicional, passou-se para um modelo em 

rede, mais horizontal e descentralizado, que reconhece a importância da colaboração 

entre múltiplos atores. A governança colaborativa, nesse percurso, emerge como um 

paradigma promissor para enfrentar os desafios contemporâneos da administração 

pública, promovendo a eficiência, a legitimidade e a capacidade de inovação na gestão 

dos assuntos públicos. 

 
2.1.2. Governança Colaborativa: Aplicações 

 
A governança colaborativa, no contexto contemporâneo, reflete uma 

compreensão aprofundada de seus mecanismos, desafios e potencialidades, bem como 

a diversidade de suas aplicações em diferentes contextos geográficos e setoriais. A 

literatura recente tem se debruçado sobre a análise dos fatores que influenciam o sucesso 

e o fracasso das iniciativas colaborativas, a mensuração de seus impactos e a 



identificação de melhores práticas para sua implementação. 

Um dos principais focos da pesquisa atual reside na análise dos processos de 

governança colaborativa, que envolvem a interação entre atores com diferentes 

interesses, valores e recursos. Esses processos são caracterizados pela negociação, pelo 

aprendizado social e pela construção de confiança, elementos cruciais para a superação 

de conflitos e a formação de consensos. A capacidade de liderança, a existência de 

arcabouços institucionais favoráveis e a disponibilidade de recursos são fatores 

determinantes para o êxito das iniciativas colaborativas (Emerson; Nabatchi, 2015). 

No âmbito das aplicações, a governança colaborativa tem se mostrado 

particularmente relevante em áreas como a gestão ambiental, o desenvolvimento 

regional, a saúde pública e a segurança urbana. Em muitos desses campos, os problemas 

são perversos (wicked problems), ou seja, são complexos, interconectados e de difícil 

solução, exigindo a mobilização de múltiplos conhecimentos e perspectivas (Head, 

2023). A colaboração permite a integração de diferentes saberes e a formulação de 

soluções mais inovadoras e adaptadas às realidades locais  

No contexto da gestão municipal, a governança colaborativa se manifesta de 

diversas formas, sendo a cooperação intermunicipal uma de suas expressões mais 

significativas. A crescente urbanização, a escassez de recursos, a proximidade 

geográfica, a existência de problemas comuns e a presença de lideranças regionais são 

fatores que favorecem a cooperação entre os municípios e a demanda por serviços 

públicos de qualidade têm impulsionado os municípios a buscar soluções conjuntas para 

problemas que não podem ser enfrentados isoladamente. A cooperação intermunicipal, 

por meio de consórcios públicos, permite o compartilhamento de infraestruturas, a 

otimização de custos e a padronização de serviços, gerando ganhos de escala e eficiência 

(Nascimento, 2022). 

Os consórcios públicos, nesse contexto, representam a materialização jurídica e 

institucional dessa cooperação, configurando-se como instrumentos privilegiados de 

governança colaborativa. A Lei nº 11.107/2005, ao regulamentar os consórcios públicos 

no Brasil, conferiu-lhes a segurança jurídica necessária para que os municípios 

pudessem se associar e compartilhar responsabilidades na prestação de serviços públicos 

e na execução de políticas setoriais. Os consórcios públicos constituem instrumentos 

eficazes de governança colaborativa, especialmente indicados para a superação de 



desafios que demandam coordenação intermunicipal, gestão integrada e uso racional dos 

recursos públicos. Sua atuação tem se mostrado relevante na mitigação de desigualdades 

regionais (Arntsen et al., 2021), com impactos positivos na oferta de serviços essenciais, 

como saúde, saneamento, gestão de resíduos e preservação de recursos hídricos 

(Mamadou et al., 2025). Estruturados com vistas à obtenção de ganhos de escala, à 

superação de limitações técnicas e financeiras e à ampliação da capacidade de 

investimento, os consórcios fortalecem a ação pública, sobretudo em municípios de 

pequeno e médio porte, promovendo maior eficiência administrativa e resultados mais 

efetivos na implementação de políticas públicas. (Nakagawa et al., 2025). 

Os consórcios públicos têm se mostrado instrumentos eficazes para a gestão 

compartilhada de serviços em múltiplas áreas da administração pública, contribuindo 

para a superação de limitações técnicas, financeiras e operacionais dos entes municipais. 

Na área da saúde, são amplamente empregados na administração conjunta de hospitais, 

laboratórios, serviços de urgência e programas de atenção básica e especializada, 

promovendo a regionalização das ações e a otimização dos recursos disponíveis 

(Arntsen, 2021). No saneamento básico, destacam-se pela viabilização de investimentos 

conjuntos em sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário e gestão de 

resíduos sólidos, favorecendo a adoção de tecnologias mais eficientes e a ampliação da 

cobertura dos serviços (Lara, 2023). Já na seara ambiental, os consórcios possibilitam a 

cooperação entre os municípios na fiscalização de atividades potencialmente poluidoras, 

na elaboração de planos de manejo e na implementação de ações de educação ambiental 

(Brasil, 2025). 

No campo da infraestrutura e do desenvolvimento urbano, os consórcios 

contribuem para a execução de obras e serviços de interesse comum, como a construção 

e manutenção de estradas vicinais, a iluminação pública, a gestão do transporte coletivo 

e o planejamento urbano, permitindo a padronização de projetos, o compartilhamento 

de equipamentos e a racionalização dos investimentos (Confederação Nacional de 

Municípios, 2025). Embora menos recorrentes, consórcios na área da educação também 

têm se mostrado promissores, ao viabilizar ações conjuntas como a capacitação de 

profissionais, a aquisição compartilhada de materiais didáticos e a implementação de 

programas educacionais inovadores, como no Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE): orientações e formas de atuação em consórcio (Brasil, 2024). Tais experiências 



evidenciam a versatilidade dos consórcios públicos como mecanismos de fortalecimento 

da gestão pública e de promoção do desenvolvimento regional sustentável. 

Além dos benefícios operacionais, os consórcios públicos criam arranjos 

institucionais propícios à construção de capacidades estatais ampliadas, favorecendo o 

desenvolvimento de redes de confiança, o compartilhamento de conhecimento técnico 

e a institucionalização de espaços deliberativos. Estudos indicam que os principais 

fatores que impulsionam a cooperação entre municípios envolvem tanto a necessidade 

de ganhos de escala quanto a urgência em lidar com externalidades negativas que 

extrapolam os limites territoriais dos entes envolvidos. (Mamadou et al., 2025; Puntillo et 

al., 2017). 

A governança colaborativa, nesse contexto, constitui a base processual e 

normativa desses arranjos, exigindo coordenação entre diferentes atores e a superação 

de dilemas estruturais, como a assimetria de poder, a fragmentação institucional e a 

divergência de interesses. Qi e Lan (2023) destacam que tais desafios configuram 

verdadeiros paradoxos inerentes à governança colaborativa, como o equilíbrio entre 

controle e autonomia, inclusão e eficiência, e liderança e horizontalidade decisória. 

Nessa perspectiva, os consórcios públicos se revelam não apenas como 

instrumentos de gestão, mas como arenas de governança, capazes de fomentar inovação 

institucional, coprodução de políticas e aprendizagem interorganizacional. Eles operam 

como catalisadores de soluções compartilhadas e como espaços de intermediação 

federativa, fortalecendo o papel dos municípios na formulação de políticas regionais. 

Quando estruturados com clareza de objetivos, suporte técnico e mecanismos adequados 

de controle, os consórcios contribuem diretamente para o aprimoramento da gestão 

pública e para a entrega de serviços com maior eficiência, equidade e legitimidade 

democrática. 

Nesse cenário, ganha destaque o potencial dos consórcios para fortalecer a 

integridade e a responsabilidade administrativa no âmbito municipal, por meio da 

implantação de corregedorias públicas intermunicipais. Conforme detalhado na Nota 

Técnica n. 13/2024, emitida pela Tribunal de contas de Santa Catarina (TCE/SC), a 

criação de corregedorias municipais consorciadas representa uma alternativa 

juridicamente viável, economicamente racional e institucionalmente robusta para 

atender às exigências da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e da Nova Lei de 



Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), sobretudo em municípios de pequeno porte. 

A atuação consorciada permite racionalizar recursos, padronizar procedimentos 

de apuração de irregularidades, promover capacitação contínua e garantir maior 

autonomia técnica às atividades correcionais. Assim, os consórcios públicos reforçam 

seu papel como estruturas versáteis e estratégicas para a governança pública 

contemporânea, não apenas na execução de políticas, mas também na promoção de 

integridade e accountability no setor público local 

 
2.2 Governança Colaborativa nos Consórcios Públicos: Uma Análise Crítica 

dos Paradoxos Estruturais 

 
A governança colaborativa no âmbito dos consórcios públicos manifesta-se por 

meio das formas de interação, deliberação e implementação conjunta das decisões entre 

os entes consorciados. Ao contrário de uma simples delegação de competências, a 

participação em um consórcio pressupõe o envolvimento ativo dos gestores municipais 

na definição de prioridades, na alocação de recursos e no controle das ações 

empreendidas. Esse processo demanda a construção de relações de confiança, a 

negociação de interesses distintos e a superação de divergências em prol de objetivos 

compartilhados (Ansell; Gash, 2008). 

Ao promoverem a interação contínua entre os representantes dos municípios, os 

consórcios públicos criam um ambiente institucional propício ao aprendizado coletivo 

e à difusão de boas práticas. Experiências bem-sucedidas na gestão de determinados 

serviços podem ser adaptadas e replicadas por outros membros, desencadeando um 

processo virtuoso de aprimoramento contínuo. Ademais, a governança colaborativa 

consorcial contribui diretamente para o fortalecimento da capacidade institucional dos 

entes envolvidos, ao qualificar gestores e equipes técnicas para enfrentar desafios de 

maior complexidade e abrangência (Emerson; Nabatchi, 2015). 

Contudo, a efetividade dessa forma de governança não está isenta de obstáculos. 

Assimetrias de poder entre os municípios, divergência de interesses, rigidez burocrática 

e carência de recursos humanos qualificados figuram entre os principais entraves à 

atuação consorciada. A superação desses desafios requer liderança política, 

transparência nas decisões, mecanismos robustos de responsabilização e a consolidação 



de um senso de pertencimento e responsabilidade mútua entre os entes consorciados 

(Agranoff; Mcguire, 2003). 

Mais do que estruturas administrativas, os consórcios públicos configuram-se 

como arenas de governança colaborativa, nas quais os municípios têm a oportunidade 

de construir coletivamente soluções inovadoras, eficientes e sustentáveis para os 

desafios da gestão pública. Sua capacidade de fomentar a cooperação intermunicipal e 

de gerar valor público de maneira integrada os torna instrumentos estratégicos para o 

desenvolvimento regional e para a elevação da qualidade de vida da população. 

Fato é que a governança colaborativa no âmbito dos consórcios públicos 

brasileiros não pode ser compreendida apenas como um processo linear de cooperação 

intermunicipal, mas deve ser analisada através da lente dos paradoxos estruturais que 

caracterizam sua implementação. 

Esta análise crítica alinha-se com a perspectiva de Qi e Lan (2024), que destacam 

os paradoxos inerentes à governança colaborativa, como o equilíbrio entre controle e 

autonomia, inclusão e eficiência, e liderança e horizontalidade decisória. No contexto 

dos consórcios públicos brasileiros, esses paradoxos assumem características 

particulares devido às especificidades do federalismo nacional e às assimetrias regionais 

que o caracterizam, criando um ambiente onde a cooperação intermunicipal é 

simultaneamente necessária e desafiadora. 

O primeiro paradoxo estrutural que emerge nesta análise refere-se à tensão 

fundamental entre a democratização dos processos decisórios e a eficiência operacional. 

Enquanto a literatura tradicional sobre governança colaborativa celebra a inclusão de 

múltiplos stakeholders como um avanço democrático, a experiência prática dos 

consórcios públicos brasileiros revela que essa inclusão pode comprometer 

significativamente a agilidade e eficiência na tomada de decisões. A busca por maior 

participação democrática nos consórcios públicos frequentemente esbarra em limitações 

práticas relacionadas à capacidade técnica diferenciada entre os municípios 

participantes, às divergências políticopartidárias e às pressões por resultados imediatos. 

Como observado na literatura sobre estratégia aberta no setor público, se, por um 

lado, a transparência, o comprometimento e a inclusão de stakeholders na formulação 

estratégica levam à democratização dos processos de tomada de decisão, por outro, 

podem implicar perda de desempenho em razão do tempo requerido para alinhamento 



(Pittz; Adler, 2024, p. 15). Esta tensão manifesta-se de forma particularmente aguda nos 

consórcios públicos, onde a necessidade de consenso entre múltiplos entes federativos 

pode resultar em processos decisórios morosos e, por vezes, paralisantes, gerando o que 

pode ser denominado de paralisia colaborativa. 

O segundo paradoxo estrutural manifesta-se na tensão irreconciliável entre a 

autonomia constitucional dos entes federativos e a necessidade de coordenação para 

políticas públicas efetivas. O federalismo brasileiro, caracterizado por significativas 

assimetrias regionais e de capacidades estatais, cria um ambiente complexo onde 

municípios de pequeno porte, com limitadas capacidades administrativas e financeiras, 

necessitam da cooperação intermunicipal para viabilizar a prestação de serviços 

públicos de qualidade. Contudo, essa mesma necessidade de cooperação pode ser 

percebida como uma limitação à autonomia municipal, gerando resistências e conflitos 

que comprometem a efetividade dos arranjos colaborativos. 

A literatura sobre federalismo brasileiro identifica que três fontes de tensão estão 

hoje atuando sobre o federalismo (Abrucio, 2005, p. 45), incluindo as pressões por 

descentralização versus a necessidade de coordenação nacional, as disparidades 

regionais e as mudanças no papel do Estado. Essas tensões se manifestam de forma 

particularmente aguda nos consórcios públicos, onde a busca por ganhos de escala e 

eficiência deve ser equilibrada com o respeito à autonomia municipal e às 

especificidades locais, criando um campo permanente de negociação e renegociação de 

interesses. 

O terceiro paradoxo identificado refere-se à tensão entre a necessidade de 

inclusão de múltiplos atores e a manutenção da governabilidade dos arranjos 

colaborativos. A governança colaborativa pressupõe a participação de diversos 

stakeholders – gestores municipais, sociedade civil, setor privado, universidades - cada 

um com interesses, recursos e capacidades distintas. No contexto dos consórcios 

públicos brasileiros, essa diversidade de atores pode tanto enriquecer o processo 

decisório quanto torná-lo excessivamente complexo e conflituoso. 

A experiência prática revela que a inclusão ampla de stakeholders, embora 

desejável do ponto de vista democrático, pode resultar em dilemas de ação coletiva, 

onde a multiplicidade de interesses dificulta a construção de consensos e a 

implementação de decisões. Este paradoxo é particularmente evidente quando se 



considera o paradoxo da escala identificado na literatura sobre estratégia aberta no setor 

público, onde é necessário promover a participação de um maior número de 

stakeholders para levar a decisões mais robustas, inovadoras e aderentes ao contexto, 

gerando maior comprometimento, mas ao mesmo tempo cuidar para que o processo 

colaborativo seja inclusivo, mas sem incluir atores que não se envolvam suficientemente 

ou em número que dificulte a governança colaborativa (Pittz; Adler, 2024, p. 18). 

O quarto paradoxo, frequentemente negligenciado na literatura sobre consórcios 

públicos, refere-se à tensão entre o empoderamento dos stakeholders e a manutenção de 

mecanismos claros de responsabilização. Por um lado, a governança colaborativa exige 

que as partes interessadas possam compartilhar o problema a ser resolvido, mas por 

outro lado, é necessário evitar que políticos e gestores públicos se vejam como 

tomadores de decisão, enquanto os demais stakeholders se vejam como passivos ou 

críticos externos do resultado. (Pittz; Adler, 2024, p. 19). Esta tensão é particularmente 

problemática nos consórcios públicos, onde a natureza compartilhada das decisões pode 

diluir a responsabilidade individual dos gestores, criando o que pode ser denominado de 

responsabilidade difusa. 

Além dos paradoxos estruturais, a análise crítica da governança colaborativa em 

consórcios públicos deve considerar as resistências institucionais que emergem tanto do 

aparato estatal quanto da sociedade civil. Essas resistências não são meras disfunções 

organizacionais, mas refletem contradições estruturais mais profundas do sistema 

político brasileiro. As resistências burocráticas manifestam-se quando servidores 

públicos municipais, acostumados com estruturas hierárquicas tradicionais, demonstram 

dificuldades em adaptar-se aos processos horizontais de tomada de decisão 

característicos da governança colaborativa. Esta resistência não é meramente cultural, 

mas reflete também a ausência de incentivos institucionais adequados para a cooperação 

intermunicipal. 

As resistências político-partidárias constituem outro obstáculo significativo, 

onde diferenças ideológicas e competição eleitoral entre prefeitos de diferentes partidos 

podem comprometer a efetividade dos consórcios públicos. A experiência brasileira 

demonstra que a governança colaborativa em consórcios é frequentemente refém das 

dinâmicas político-eleitorais locais, gerando instabilidade e descontinuidade nas 

políticas implementadas.  



Simultaneamente, as resistências da sociedade civil emergem quando esta 

percebe os consórcios públicos como estruturas tecnocráticas distantes dos interesses 

locais, enfrentando desafios específicos relacionados à escala regional dos problemas 

abordados, que podem não coincidir com as identidades e interesses locais dos cidadãos. 

Neste contexto complexo de paradoxos e resistências, a atuação do Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) em relação aos consórcios públicos 

representa um caso paradigmático das contradições estruturais que permeiam o controle 

externo no contexto brasileiro. A análise crítica revela que os órgãos de controle operam 

em um campo de tensões permanentes, onde a lógica hierárquica do controle tradicional 

entra em conflito com a natureza horizontal e colaborativa dos consórcios públicos. 

 
2.3. O Entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

(TCE/SC) sobre dos Consórcios Públicos e Governança 

 
A atuação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) em 

relação aos consórcios públicos e à governança colaborativa é um reflexo da crescente 

importância desses arranjos na gestão municipal (Ansell; Gash, 2008, p. 545). O 

TCE/SC, como órgão de controle externo, tem se posicionado de forma a garantir a 

legalidade, a legitimidade e a economicidade na aplicação dos recursos públicos. Essa 

postura é evidenciada por meio de suas orientações, prejulgado e ações fiscalizatórias, 

que buscam aprimorar a gestão compartilhada e prevenir irregularidades. (Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina, 2024a) 

Uma das lacunas mais significativas na literatura sobre governança colaborativa 

no Brasil refere-se ao papel ambivalente exercido pelos órgãos de controle externo. A 

análise crítica revela uma contradição fundamental entre a lógica tradicional do controle 

externo - baseada em hierarquia, responsabilização individual e conformidade 

normativa - e a natureza colaborativa dos consórcios públicos, que pressupõe 

horizontalidade, responsabilidade compartilhada e flexibilidade operacional. O 

TCE/SC, ao exercer seu papel fiscalizatório sobre os consórcios públicos, opera dentro 

de um marco normativo concebido para organizações hierárquicas tradicionais, 

aplicando-o a estruturas colaborativas que funcionam segundo lógicas organizacionais 

distintas.  



O estado da arte da governança colaborativa em consórcios públicos, sob a 

perspectiva do controle externo, revela uma preocupação constante com a efetividade 

dos resultados e a accountability dos gestores. O TCE/SC, ao exigir rigor na prestação 

de contas e ao atuar preventivamente em licitações, contribui para a consolidação de um 

ambiente de maior segurança jurídica e probidade na gestão consorciada. A fiscalização 

não se restringe apenas à legalidade formal, mas busca também avaliar a economicidade 

e a eficiência na aplicação dos recursos, incentivando a busca por melhores práticas e a 

otimização dos serviços públicos (Ansell; Gash, 2008, p. 545). (Tribunal de contas do 

Estado de Santa Catarina, 2024a) 

Além do aspecto fiscalizatório, o TCE/SC demonstra uma abertura para a 

colaboração e a inovação na gestão pública. A busca por ferramentas colaborativas para 

aprimorar o fluxo de trabalho interno (Tribunal de contas do Estado de Santa Catarina, 

2024c), e a participação em debates sobre governança e sustentabilidade indicam um 

reconhecimento da importância da cooperação para o aprimoramento da administração 

pública como um todo. Essa postura, embora não se traduza diretamente em uma atuação 

colaborativa com os consórcios no sentido de co-gestão, sinaliza um alinhamento com 

os princípios da governança colaborativa, ao valorizar a troca de informações, o 

aprendizado mútuo e a busca por soluções conjuntas para os desafios da gestão pública. 

O entendimento do TCE/SC sobre a temática dos consórcios públicos e da 

governança colaborativa pode ser sintetizado em alguns pontos essenciais. 

Primeiramente, o rigor na prestação de contas é um pilar fundamental da atuação do 

Tribunal, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma responsável e 

que os gestores sejam responsabilizados por suas ações (Ansell; Gash, 2008, p. 545). 

Em segundo lugar, a prevenção de irregularidades, por meio da atuação preventiva em 

licitações e contratos, demonstra o compromisso do TCE/SC em evitar prejuízos ao 

erário e garantir a lisura dos processos (Tribunal de contas do Estado de Santa Catarina 

2024a). Esta tensão manifesta-se de diversas formas na prática dos consórcios públicos 

catarinenses. A exigência de procedimentos licitatórios padronizados pode conflitar 

com a necessidade de soluções técnicas específicas para problemas regionais. 

 A responsabilização individual de gestores pode entrar em tensão com a natureza 

compartilhada das decisões nos consórcios. A aplicação de critérios de eficiência 

baseados em indicadores quantitativos pode não capturar adequadamente os benefícios 



qualitativos da cooperação intermunicipal, como o fortalecimento de capacidades 

institucionais, a construção de redes de confiança e o aprendizado organizacional. 

Adicionalmente, a segurança jurídica é promovida pelas orientações e 

prejulgado do Tribunal, que fornecem um arcabouço jurídico para auxiliar os gestores 

na tomada de decisões e na condução das atividades dos consórcios, contribuindo para 

a estabilidade dos arranjos colaborativos, (Santa Catarina, 2019). Outro ponto relevante 

é o foco na eficiência e economicidade, pois a fiscalização do TCE/SC vai além da mera 

legalidade, buscando avaliar a eficiência e a economicidade na aplicação dos recursos, 

incentivando os consórcios a otimizar seus processos e a entregar serviços de qualidade 

com o menor custo possível. (Tribunal de contas do Estado de Santa Catarina, 2007) Por 

fim, há um reconhecimento implícito da importância da cooperação intermunicipal e da 

governança colaborativa como estratégia para o aprimoramento da gestão pública, 

evidenciado pela busca por ferramentas colaborativas e a participação em debates sobre 

o tema (Tribunal de contas do Estado de Santa Catarina, 2024c). 

O estado da arte da governança colaborativa em consórcios públicos, portanto, é 

marcado por uma tensão produtiva entre a autonomia dos entes consorciados e a 

necessidade de controle externo. O TCE/SC, ao exercer seu papel fiscalizatório de forma 

rigorosa e orientadora, contribui para que os consórcios públicos se consolidem como 

instrumentos eficazes de gestão, capazes de promover o desenvolvimento regional e a 

melhoria dos serviços públicos, sempre em conformidade com os princípios da 

administração pública e as normas de controle. 

A superação das contradições entre controle externo e governança colaborativa 

exige o desenvolvimento de novas abordagens para o controle externo que sejam 

compatíveis com a natureza colaborativa dos consórcios públicos. Isso implica a 

evolução de uma governança do controle que incorpore princípios colaborativos em suas 

próprias práticas, promovendo maior diálogo com os gestores dos consórcios, 

flexibilidade na aplicação de normas e foco em resultados ao invés de mera 

conformidade procedimental. 

 
3. Considerações Finais 

 
A análise aprofundada da importância dos consórcios públicos para a gestão 



eficiente dos municípios, sob a ótica da governança colaborativa, revela um cenário de 

crescente complexidade e oportunidades para a administração pública brasileira. A 

evolução do conceito de governança, do modelo hierárquico e centralizado para um 

paradigma em rede, mais horizontal e colaborativo, reflete a necessidade de adaptação 

do Estado aos desafios contemporâneos. Nesse contexto, os consórcios públicos 

emergem como ferramentas jurídicas e administrativas essenciais para a promoção da 

cooperação intermunicipal e a construção de soluções conjuntas para problemas que 

transcendem as capacidades de um único ente federativo. 

A governança colaborativa, em sua essência, pressupõe o engajamento de 

múltiplos atores, a construção de consensos e a busca por resultados que gerem valor 

público. Nos consórcios públicos, essa colaboração se manifesta na forma como os 

municípios compartilham responsabilidades, otimizam recursos e buscam aprimorar a 

prestação de serviços. A diversidade de áreas de atuação dos consórcios, que vão desde 

a saúde e o saneamento básico até a infraestrutura e o meio ambiente, demonstra sua 

adaptabilidade e relevância para o enfrentamento de uma vasta gama de desafios 

municipais. 

O reconhecimento explícito dos paradoxos e contradições da governança 

colaborativa é o primeiro passo para o desenvolvimento de estratégias mais efetivas de 

cooperação intermunicipal. Isso implica um esforço conjunto entre acadêmicos, gestores 

públicos e órgãos de controle para o desenvolvimento de abordagens mais adequadas à 

realidade dos consórcios públicos contemporâneos. 

A perspectiva do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) 

sobre os consórcios públicos e a governança colaborativa é de suma importância para a 

consolidação desses arranjos. A atuação do TCE/SC, pautada pelo rigor na fiscalização, 

pela prevenção de irregularidades e pela busca da eficiência e economicidade, contribui 

para a segurança jurídica e a probidade na gestão consorciada. Embora o papel do 

Tribunal seja de controle, há um reconhecimento implícito da importância da 

cooperação intermunicipal como estratégia para o aprimoramento da gestão pública, o 

que se alinha com os princípios da governança colaborativa. 

Em suma, os consórcios públicos não são apenas arranjos administrativos, mas 

sim espaços de governança colaborativa onde os municípios podem, de forma conjunta, 

construir soluções inovadoras e eficientes para os desafios da gestão pública. A 



capacidade de promover a cooperação intermunicipal e de gerar valor público de forma 

sustentável os posiciona como ferramentas indispensáveis para o desenvolvimento 

regional e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. O estado da arte da temática 

aponta para a necessidade de fortalecer esses arranjos, investindo em mecanismos de 

governança que promovam a confiança, a transparência e a participação, garantindo que 

os consórcios públicos continuem a ser um vetor de transformação positiva para a 

administração pública municipal. 
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